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ESTATUTO DA PESSOA
COM DEFICIÊNCIA
LEI Nº 13.146/2015

15. Direito à Educação [1]

b6000

Violência

Negligência

Discriminação

Ao Poder
Público

DIREITO
À EDUCAÇÃO [1]

Título II, Cap. IV

Não Obrigatório
Às Privadas
Art. 28Art. 28

Educação
bilíngue

Em libras como
1º língua

E língua portuguesa
como 2º língua

Escrita

Em escolas e
classes bilíngues

E em escolas
inclusivas

Pesquisas

Novas técnicas
pedagógicas

Materiais didáticos

Equipamentos

Recursos de
tecnologia assistiva

Em TODOS os níveis

Aprendizado toda vida

Máximo desenvolvimento
possível

DEVER

Do Estado

Da família

Da Comunidade
Escolar

Da sociedade

Manter a
salvo de

§ ú:

Aplica-se as
instituições privadas

Sistema inclusivo
em todos os níveis e

modalidades em toda vida
I

Aprimoramento dos
sistemas educacionais

II

Eliminando
barreiras

Promovendo
inclusão plena

Projeto pedagógico que
instuticionalize o atendimento

educacional especializado
III

P/ atender as
características
dos estudantes

P/ garantir
pleno acesso

ao currículo

IV

VI


